
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo Antonio 
U M A N O V A D A D E 

L E I N° 4.850, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIOS 
COM O ESTADO DO RIO G R A N D E DO SUL, 
RELATIVOS A CONSULTA POPULAR DE 2005". 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei. 

Art. I o . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com o Estado do Rio 
Grande do Sul, relativos a Consulta Popular 2005, através das Secretarias de Minas e Energia e 
Comunicações, Habitação e Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Obras e Saneamento, 
Agricultura e Abastecimento, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Saúde, Metroplan, Desenvolvimento 
e Assuntos Internacionais e Trabalho, Cidadania e Assistência Social, conforme relação em anexo, a 
qual faz parte integrantes desta Lei. 

Art. 2 o . Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE D O PREFEITO MUNICIPAL, 29 de dezembro de 2 

JOSE FRA>; FERREIRA DA LUZ 

o Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

IARA SUZANA DA COSTA 
Secretária de Administração Substituta 
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Santo Antonio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
U M A N O V A C I D A D E 

RELAÇÃO DE CONVÊNIOS RELATIVOS 
A CONSULTA POPULAR 2005, A SEREM FIRMADOS ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA E 
SECRETARIAS DE ESTADO. 

Secretaria Objeto Valor Concendente Valor 
Contrapartida 

01. Minas Energia e 
Comunicações 

Iluminação Publica 
e Extenções de Rede 
de BT RS 474 e 
adjacências 

122.672,00 30.668,00 

02. Habitação Construção de 
Unidades 
Habitacionais 

77.000,00 15.400,00 

03. Meio Ambiente Implantação e 
manutenção de 
áreas protegidas 

21.564,00 4.312,80 

04. Meio Ambiente |Projetos de 
Reposição Florestal 

302.500,00 60.500,00 

05. Obras e 
Saneamento 

Rede de 
Abastecimento de 
Agua 

60.000,00 15.000,00 

06. Obras e 
Saneamento 

Perfuração de Poços 
artesianos 

59.990,00 11.980,00 

07. Agricultura e 
abastecimento 

Insumos, máquinas 
e equipamentos 
para fruticultura 

448.000,00 112.000,00 

08. Agricultura e 
abastecimento 

Conservação de 
Estradas 

250.000,00 50.000,00 

09. Agricultura e 
abastecimento 

Aquisição de 
máquinas 

60.000,00 12.000,00 

10. Agricultura e 
Abastecimento 

Implantação de 
Pomares 

448.000,00 112.000,00 

11. Cultura Restauração da 
Fonte Imperial 

50.000,00 12.500,00 

12. Cultura Aquisição de Livros 45.570,00 9.114,00 
13. Turismo -
Funders 

Aquisição de 
material esportivo 

15.000,00 3.000,00 
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14. Turismo -
Furders 

Escolinhas 
Esportivas 15.000,00 3.000,00 

15. Turismo -
Funders 

Apoio a equipes 
representativas do 
Município 

15.000,00 3.000,00 

16.Saúde Custeio Urgência e 
Emergência 
Hospital 

335.000,00 67.000,00 

17. Saúde Custeio alta e média 
complexidade 

360.000,00 72.000,00 

18. Saúde Reforma de 
Unidade Básica 

256.000,00 51.200,00 

19. Metroplan Capeamento 
asfáltico 

334.000,00 66.800,00 

20. Metroplan Estudos e projetos 
de habitação 
popular 

110.000,00 22.000,00 

21. SEDAI Parceria com 
Universidades 

305.000,00 61.000,00 

22. Trabalho, 
Cidadania e 
Assistência 

Frentes 
Emergenciais de 
Trabalho 

40.073,00 8.014,60 

23. Trabalho, 
Cidadania e 
Asistencia 

Reforma do Lar 
Oscar Vargas 

90.000,00 18.000,00 
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